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AVISO PRORROGAÇÃO PRAZO DE ABERTURA     

 

 

Pregão Nº. 24/2024 
Processo Administrativo n° 75 /2024 

 

Prorroga-se o prazo de abertura  e recepção das propostas , em virtude 

da ausência de publicação no Diário Oficial Municipal e no Jornal Tribuna 
do Norte, para contagem do tempo previsto na Lei 14.133/21.  

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTA PARA 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA,   
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00 horas do dia 25 de junho 

de 2024 
INÍCIO DA DISPUTA: às 13:00 horas do dia 25 de junho de 2024 

      

 

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de  junho de 2024. 
 

 

 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 
 
  

 
 

 
 
 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 
Pregão  Nº. 29 /2024  

Processo Administrativo n° 77 /2024  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEMAIS DEPARTAMENTOS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , conforme quantidades 

estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente 

edital. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00  horas do dia 25 de junho 

de 2024  

INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30  horas do dia 25 de junho de 2024 . 
 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na 

Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de 
Compras e Licitações, ou através do site www.faxinal.pr.gov.br. 

      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de junho de 2024 . 

 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
 

 
 
 

 
 

 

ANO MMXXIV FAXINAL, 11 de junho, de 2024 EDIÇÃO 1.426/2024 

  DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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AVISO DE DISPENSA 

 
 

Dispensa  Nº. 20 /2024  
Processo Administrativo n° 73 /2024  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

DESTINADOS A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , 
conforme quantidades estimadas e especificações constantes nos 
Anexos, que integram o presente edital. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00  horas do dia 17 
de junho de 2024  
INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30  horas do dia 17 de junho de 2024 . 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 

www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de junho de 2024 . 
 

 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA 
 
 

Dispensa  Nº. 21 /2024  

Processo Administrativo n° 86 /2024  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
A SEREM UTILIZADOS NO ARRAIAL CULTURAL NOS DIAS 21, 

22 E 23 DE JUNHO DE 2024 , conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente 
edital. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 13:00  horas do dia 17 
de junho de 2024  
INÍCIO DA DISPUTA: às 13:30  horas do dia 17 de junho de 2024 . 

 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 

www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de junho de 2024 . 
 

 
 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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DECRETO N° 11.875/2024 

 

 
 

SÚMULA: Exonera servidor em provimento de Cargo em Comissão. 
 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:  
 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º. Exonerar MARIZA FÁTIMA DA LUZ LIMA, inscrito no CPF: 364.013.159-20 e RG: 8.364.873-2 SSP/PR, no cargo comissionado de 
ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, SÍMBOLO CC-04, no dia 11/06/2024. 

  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 11 de Junho de 2024. 
 
 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
                                   

REPUBLICADA COM INFORMAÇÕES 

CORRETAS. 

  

PORTARIA Nº 213/2024 

 

 

SÚMULA: Nomeia os membros da Comissão de Avaliação Patrimonial de Bens Móveis para alienação da Prefeitura Municipal de 

Faxinal – Pr. 

 

 

     O Senhor YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

 

     Art. 1º -  Nomear os membros da Comissão de Avaliação Patrimonial de Bens Móveis 

para alienação da Prefeitura Municipal de Faxinal – Pr.  

 

 

Presidente: Marcelo Alberti de Melo –  RG: 10.801.925-5 

 

 

  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Membro:  Michael Rodolfo Bento – CPF: 065.259.759-99 

 

 

 

Membro: Galileu Teixeira Brito – CPF 557.639.109-82 

 

 

 Art. 2º - Compete a Comissão de depreciação e Reavaliação,  

Levantamento de Avaliação: 

 

I – Verificação da localização física de todos os bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Faxinal – Pr; 

II- Avaliação do estado de conservação dos bens; 

III – Classificação dos bens passíveis de disponibilidade de uso; 

IV – Identificação dos bens pertencentes a outros órgãos e que ainda não foram transferidos para a Prefeitura Municipal de 

Faxinal – PR; 

V – Identificação de bens permanentes eventualmente não tombados; 

VI -  Identificação de bens patrimoniais não localizados; 

VII – Emissão de relatório final acerca das observações anotadas ao longo do processo do inventário, constando as informações 

quanto aos procedimentos realizados, à situação geral do patrimônio da Prefeitura Municipal de Faxinal -PR e às recomendações 

para corrigir as irregularidades apontadas, assim como eliminar ou reduzir o risco de sua ocorrência futura, se for o caso; 

VIII – Realizar outras atividades correlatas. 

     

    Art. 3º - Compete à Comissão de Depreciação e Reavaliação Levantamento e 

Avaliação, quanto aos bens móveis inservíveis; 

 

I – Classificar os bens inservíveis (ociosos, recuperáveis, irrecuperáveis e antieconômicos); 

 

II – Formar os lotes conforme sua classificação e características patrimoniais: 

 

III – Elaborar relatório de conclusão e encaminhá-lo ao Departamento de Patrimônio para avaliação de realização 

de alienação através de Leilão Público. 

 

IV – Os membros da Comissão terão mandato até o dia 10 de Junho de 2025. 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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